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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

Expediente
RESOLUÇÃO SEDA N° 28, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018 .

Dispõe sobre os critérios a serem utilizados para a indicação dos mem-
bros que irão compor as Comissões de Avaliação Especial de Desem-
penho e a de Avaliação de Desempenho Individual e de Recursos do 
processo de Avaliação de Desempenho da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário – SEDA .
O SECRETáRIO DE ESTADOADJuNTODE DESENvOLvI-
MENTO AGRáRIO, no uso de suas atribuições legais, e ainda obede-
cendo ao disposto na Lei Complementar nº 71, de 30 de julho de 2003, 
no art . 30 do Decreto nº . 45 .851, de 28 de dezembro de 2011e no art .13 
do Decreto 44 .559, de 29 de junho de 2007, e suas atualizações,
RESOLvE:
Art .1º - As Comissões de Avaliação serão constituídas, paritariamente, 
por 02(dois) membros da seguinte forma:
I – obrigatoriamente, pela Chefia Imediata do servidor avaliado;
II – 1 (um) membro indicado pelos servidores avaliados .
§1º As Comissões deverão contar com, no mínimo, um suplente para o 
membro indicado pelos servidores avaliados .
§2º Os trabalhos das comissões somente serão realizados quando esti-
verem presentes a Chefia Imediata ou seu representante, e o membro ou 
suplente indicado pelos servidores avaliados .
§3º Na hipótese de servidor desenvolver atividade exclusiva de Estado, 
nos termos da legislação vigente, a Comissão de Avaliação será com-
posta exclusivamente por servidores da mesma carreira ou categoria 
funcional do servidor avaliado, ressalvado o disposto no inciso I deste 
artigo .
§4º Na impossibilidade de atendimento ao disposto no §3º, aplica-se o 
disposto no art . 2º desta Resolução .
Art .2º - São considerados indicados os servidores que preencherem os 
seguintes requisitos:
I - Servidores com, no mínimo, 01 (um) ano de efetivo exercício na 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário;
II - Servidores que se encontrem em nível hierárquico não inferior ao 
do servidor avaliado, nos termos do art . 31, Decreto nº . 45 .851, de 28 
de dezembro de 2011, e do art . 15 do Decreto nº 44 .559, de 29 de junho 
de 2007;
III - Servidores que não estejam respondendo processo administrativo; 
e
IV - Servidores que não tenham sido delegados como Chefia Imediata 
para fins de Avaliação de Desempenho Individual.
Art .3º - Os servidores excedentes serão considerados suplentes e atua-
rão nas Comissões de Avaliação .
Paragrafo único . Apenas o servidor detentor de cargo de provimento 
efetivo, mesmo que em exercício de cargo em comissão, poderá partici-
par do processo de indicação .
Art .4º - A indicação dos membros a que se refere o inciso II do art .1º 
será realizada no período de 15 a 19 de outubro de 2018, no horário 
de 08 às 16 horas .
§1º Não será permitida a indicação por procuração .
§2º Será encaminhado o regulamento da indicação, distribuída pela 
Diretoria de Recursos Humanos.
§3º O servidor que não formalizar a indicação no período estabelecido 
no “caput” deste artigo, seja por motivo de ausência, férias regulamen-
tares, férias prêmio, licença médica ou outros impedimentos, quando do 
seu retorno deverá procurar a área de Recursos Humanos para se mani-
festar quanto à opção por uma das Comissões já formadas, de acordo 
com sua unidade administrativa .
 .§4º A indicação dar-se-á em um único turno e divulgação imediata dos 
membros indicados .
§5º A apuração dar-se-á por maioria simples, considerando o número 
de indicados .
§6º Serão considerados indicados os candidatos que obtiverem o maior 
número de votos em cada unidade .
§7º Em caso de empate será escolhido o candidato com maior tempo 
de serviço na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário, não 
sendo computados períodos de afastamentos de qualquer natureza .
§8º Ao final do processo de indicação será enviado à Diretoria de 
Recursos Humanos um relatório constando o resultado, lista de pre-
sença dos servidores participantes, bem como a relação de comissões 
compostas em cada unidade administrativa .
Art .5º - A comissão de recursos será composta por 04 (quatro) mem-
bros definidos pela autoridade máxima, conforme art. 34 do Decreto nº. 
45 .851, de 28 de dezembro de 2011 e do art .18 do Decreto nº . 45 .559 
de 29 de junho de 2007 .
§1º O membro da Comissão de Recursos não poderá julgar o recurso 
interposto por servidor que:
I - Ele tenha avaliado; ou
II - Seja seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou na 
colateral, até o terceiro grau na forma da legislação vigente .
Art .6º - Os membros das Comissões de Avaliação e de Recursos devem 
atuar de acordo com as competências estabelecidas no Decreto nº . 
45 .851, de 28 de dezembro de 2011 e no Decreto n .º 44 .559, de 29 de 
junho de 2007 .
Art .7º - O mandato dos membros das comissões de que trata esta Reso-
lução, terá vigência de 01 (um) período avaliatório, podendo ser pror-
rogável por igual período .
Art .8º - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria de Recur-
sos Humanos.
Art .9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 14 de Setembro de 2018. Alexandre de Lima 
Chumbinho,Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário, em 
exercício
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

e integração do 
Norte e Nordeste 
de minas Gerais

Secretário: César Emílio Lopes Oliveira

instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de 
minas Gerais - iDENE

PORTARIA IDENE Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 2018 .
Dispõe sobre delegação de competência para prática dos atos que espe-
cifica no âmbito do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste 
de Minas Gerais .
O DIRETOR GERAL DO INSTITuTO DE DESENvOLvIMENTO 
DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS, no uso das atribui-
ções que lhe conferem a Lei Estadual nº 14 .171, de 2002, a Lei Dele-
gada nº 180, de 2011, e o Decreto Estadual nº 47352, de 2018 e conside-
rando a Resolução Conjunta SEDINOR/IDENE nº 4/2017.
RESOLvE:
Art . 1º Delegar ao servidor Petrônio Fernandes da Silva, Chefe de 
Gabinete do IDENE, brasileiro, portador do Masp 1393630-7 e do CPF 
036.776.276/56, a competência para autorizar e ordenar as despesas em 
todas as suas fases, até o limite dos créditos autorizados, no âmbito 

da unidade Orçamentária 2421 – do Instituto de Desenvolvimento do 
Norte e Nordeste de Minas Gerais – IDENE;
Art . 2º Essa delegação inclui a competência para operar no SICONv 
e efetuar transferências e pagamentos por meio eletrônico das con-
tas: 6949-3, 14722-2, 17673-7, 16643-x, 20361-0, 21327-6, 1105-3 
do Banco do Brasil, agência 1615-2 e das contas 647375-2, 647380-9, 
647386-8, 647363-9, 647371-0 da Caixa Econômica Federal, agência 
935-0 .
Art. 3° A delegação de competência contida nesta Portaria tem validade 
de 12 (doze) meses, observado o disposto no § 1º do art . 42 da Lei nº 
14 .184, de 31 de janeiro de 2002 .
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2018.
GuSTAvO xAvIER FERREIRA

Diretor-Geral do IDENE
14 1145236 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, 
tecnologia e Ensino 

Superior
Expediente

RESOLUÇÃO SEDECTES N° 060 , 12 DE SETEMBRO DE 2018.

Designa o Coordenador-Geral Adjunto da execução das ações do Pro-
grama Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONA-
TEC, no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior .
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 93, § 1º, inciso III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
considerando o disposto no Decreto nº 45 .773 de 11 de novembro de 
2011, a Lei nº 12 .513, de 26 de outubro de 2011 e a Portaria MEC nº 
1152, de 22 de dezembro de 2015, Resolve:
Art . 1º - Fica designado, no âmbito da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, como 
Coordenador-Geral Adjunto da execução de todas as ações vincula-
das ao Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – 
PRONATEC, dentre elas, Bolsa – Formação, o Servidor Hudson André 
Francisco, inscrito no CPF 040 .117 .206-66
Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2018. 

vinicius Barros Rezende
Secretário de Estado em exercício 

Euler Darlan Neves
Coordenador Geral do PRONATEC da Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
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Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de minas 

Gerais - FAPEmiG
Presidente: Evaldo Ferreira vilela

PORTARIA PRE Nº 063/2018
DESIGNA MEMBROS DE COMISSÃO ESPECIAL DE 
JuLGAMENTO
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais, FAPEMIG, no uso de suas atribuições legais, que lhe con-
fere o inciso xII do art . 11 do Decreto 47 .176 de 18 de abril de 2017, 
Resolve:
Art . 1º - Convida os pesquisadores abaixo, para participação da Comis-
são Especial de Julgamento Chamada FAPEMIG 07/2018 – Pesquisa 
na área de Espeleologia- Parceria FAPEMIG - vALE:
I- Antonio Carlos de Barros Corrêa - (Coordenador da CEJ)
II- Helena Polivanov
III- Leila Aparecida Souza
Iv- José Antônio Ferrari
v- Jonas Eduardo Gallão
vI- xavier Prous
vII- Allan Silas Calux
vIII- Robson de Almeida Zampaulo
Ix- Mariane Soares Ribeiro
Art . 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 10 de 
setembro de 2018 . Ass) Prof . Evaldo Ferreira vilela - Presidente da 
FAPEMIG .
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instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretor-Geral: Fernando Antônio França Sette Pinheiro

ATO Nº 094/2018 - REMOVE a pedido, nos termos do art. 80, da Lei 
n.º 869, de 5/7/1952, a servidora Masp: 1131127-1, GABRIELA CAR-
NEIRO LIMA, cargo AGMQ, da Coordenadoria Jurídica – Contagem 
para a Gerência Regional de Belo Horizonte, a partir 13.08.2018.
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ATO Nº 093/2018 - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG n° 22, de 
25/04/2003, à servidora: MASP: 1349361-4, KARINA SCATOLINO 
MESQuITA, cargo AGMQ, por 03 meses, ref . ao 1º qq de 24 .09 .2018 
a 22 .12 .2018 .
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universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

Reitora: Profª Lavínia Rosa Rodrigues

ATO Nº 2368/2018 ALTERA A CARGA HORÁRIA, no ato de desig-
nação para a função de Professor de Educação Superior, Nível vI, Grau 
A, de AMÉRICO BRAGA JÚNIOR, Masp n .º 13576228, nos termos 
do artigo 85 do Estatuto da universidade do Estado de Minas Gerais, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .352 de 15 de novembro de 2013, da uni-
dade Acadêmica de Diamantina, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
aulas semanais, no período de 12/09/2018 à 31/12/2018.

Prof .ª Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora
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universidade Estadual de montes claros - uNimoNtES
Reitor: Prof . João dos Reis Canela

ATO Nº 101 - DDRH/2018 – O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - Uni-
montes, Allysson Danilo Dantas Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 017-Reitor/2011, de 09 de fevereiro de 2011, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 16 de fevereiro de 2011, CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT 
da CE/1989 aos servidores:

Masp Servidor Cargo Adm . N° Quinq. A partir de
0391176-5 Ana Paula venuto Moura PES 02 4° (M) 13/08/2018
1046434-5 Andréa Maria Eleutetério de Barros Lima Martins PES 01 4° (M) 15/08/2018
1046609-2 Antônio Carlos Ferreira PES 01 4° (M) 18/08/2018
1046863-5 Antônio Rodrigues da Silva AuNIv 01 8° (A) 26/06/2017
1046822-1 Carlos Caixeta de Queiroz PES 01 4° (M) 02/08/2018
0962700-1 Cássio Alexandre da Silva PES 04 4° (M) 07/08/2018
0451032-7 Cleuber vieira dos Santos da Silva PES 03 4° (M) 06/08/2018
1045574-9 Dinalva das Dores Martins Fonseca AuNIv 01 8° (A) 22/08/2018
1046330-5 Erivelto Gonçalves Catarino AuNIv 01 7° (A) 23/08/2018
1046103-6 Fábio Henrique de Souza Faria PES 01 4° (M) 02/08/2018
1046871-8 Hellen Veloso Rocha Marinho PES 01 4° (M) 01/08/2018
1045734-9 Janer Aparecida Silveira Soares PES 01 4° (M) 25/08/2018
1045741-4 José Henrique Duarte Pinto PES 01 4° (M) 09/08/2018
1045909-7 Josiane Santos Brant Rocha PES 01 4° (M) 02/08/2018
1046353-7 Jussara Maria de Carvalho Guimarães PES 01 5° (M) 05/08/2018
1046655-5 Lidiane Lúcia João MEDuN 02 6° (A) 28/08/2018
1046190-3 Maria Augusta Moreira de O . Lage Fonseca AuS 01 5° (A) 02/08/2018
1046321-4 Maria Auxiliadora Amaral Silveira Gomes PES 02 4° (M) 02/03/2018
1046830-4 Mário Rodrigues Melo Filho PES 01 5° (M) 12/08/2018
1045863-6 Regina Célia Lima Caleiro PES 01 4° (M) 02/08/2018
1004031-9 Rita Edite Lopes Borges PES 02 7° (M) 31/08/2018
0847510-5 Silvana Diamantino França PES 05 5° (M) 12/08/2018
1046042-6 Waldemar de Paula Júnior PES 03 4° (M) 08/08/2018
1046620-9 Waldney Roberto de Matos e ávila PES 01 4° (M) 17/08/2018
1046693-6 Wesley Morais Carvalho AuNIv 01 5° (A) 22/08/2018
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ATO Nº 104 - DDRH/2018 – O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - Uni-
montes, Allysson Danilo Dantas Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 017-Reitor/2011, de 09 de fevereiro de 2011, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 16 de fevereiro de 2011, CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À DOCÊNCIA DE 
5%, nos temos da Lei nº. 8.517 de 09/01/1984, da Lei nº. 9.831 de 04/7/1989 e da Lei nº. 9.957 de 18/10/1989 aos professores:

Masp Servidor Adm . N° Biênio A partir de
1046609-2 Antônio Carlos Ferreira 01 10° 18/08/2018
1046035-0 Aurelina Gomes e Martins 01 9° 17/08/2018
0646485-3 Berenilde valéria de Oliveira Sousa 03 8° 08/08/2018
1046822-1 Carlos Caixeta de Queiroz 01 10° 02/08/2018
1076335-7 Cecídia Barreto Almeida 03 8° 23/08/2018
1046005-3 Clarice Diniz Alvarenga Corsato 01 10° 07/08/2018
0287013-7 Fábia Magali Santos vieira 02 7° 28/08/2018
1045741-4 José Henrique Duarte Pinto 01 10° 09/08/2018
1046915-3 José Mansano Bauman 01 9° 01/08/2018
0931851-0 Leila das Graças Siqueira 02 9° 23/08/2018
1046318-0 Marlon Cristian Toledo Pereira 01 9° 18/08/2018
1046657-1 Nilton Alves Maia 02 9° 12/08/2018
1046377-6 Patrícia Fernanda Gonçalves Bessa 01 9° 12/08/2018
1045863-6 Regina Célia Lima Caleiro 01 10° 10/08/2018
1063742-9 vicente Ribeiro Rocha Júnior 01 8° 31/08/2018
1058682-4 virgílio Jamir Gonçalves Mota 01 8° 07/08/2018
1046042-6 Waldemar de Paula Júnior 03 10° 08/08/2018
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ATO Nº 102 - DDRH/2018 – O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - Uni-
montes, Allysson Danilo Dantas Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 017-Reitor/2011, de 09 de fevereiro de 2011, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 16 de fevereiro de 2011, CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do 
art. 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art. 37 da CR/1988, à servidora:

Masp Servidor Cargo Adm . A partir de
1046655-5 Lidiane Lúcia João MEDuN 02 28/08/2018
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ATO Nº 103 – DDRH/2018 – O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - Uni-
montes, Allysson Danilo Dantas Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 017-Reitor/2011, de 09 de fevereiro de 2011, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 16 de fevereiro de 2011, CONCEDE 03 MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos temos do § 4º do 
art. 31, da CE/1989, a serem usufruídas oportunamente, aos servidores:

Masp Servidor Cargo Adm . Ref . ao Quinq . A partir de
0391176-5 Ana Paula venuto Moura PES 02 4° 13/08/2018
1046434-5 Andréa Maria Eleutetério de Barros Lima Martins PES 01 4° 15/08/2018
0365328-4 Anete Marília Pereira PES 03 5° 27/08/2018
1046609-2 Antônio Carlos Ferreira PES 01 4° 18/08/2018
0372376-4 Carla Roselma Athayde Moraes PES 02 4° 02/02/2018
1046822-1 Carlos Caixeta de Queiroz PES 01 4° 02/08/2018
1205078-7 Danniela Higino Maia Macedo TuNIv 01 2° 13/08/2018
1186808-0 Dianne Ribeiro Alves Botelho AuS 01 2° 13/01/2018
1046103-6 Fábio Henrique de Souza Faria PES 01 4° 02/08/2018
1046871-8 Hellen Veloso Rocha Marinho PES 01 4° 01/08/2018
1045734-9 Janer Aparecida Silveira Soares PES 01 4° 25/08/2018
1045741-4 José Henrique Duarte Pinto PES 01 4° 09/08/2018
1045909-7 Josiane Santos Brant Rocha PES 01 4° 02/08/2018
1046655-5 Lidiane Lúcia João MEDuN 02 6° 28/08/2018
1046321-4 Maria Auxiliadora Amaral Silveira Gomes PES 02 4° 02/03/2018
1046830-4 Mário Rodrigues Melo Filho PES 01 5° 12/08/2018
1045863-6 Regina Célia Lima Caleiro PES 01 4° 02/08/2018
1046620-9 Waldney Roberto de Matos e ávila PES 01 4° 17/08/2018
1046693-6 Wesley Morais Carvalho AuNIv 01 5° 22/08/2018
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Secretaria de Estado de Esportes
Expediente

DELIBERAÇÃO CDMEIE nº 07/2018
A Secretaria de Estado de Esportes - SEESP e o Comitê Deliberativo 
da Lei Estadual de Incentivo ao Esporte divulgam Projetos Esporti-
vos aprovados para captação de recursos, modalidade ICMS Corrente: 
2018 .02 .0010; 2018 .02 .0011;2018 .02 .0013;
2018 .02 .0019;2018 .03 .0002 . As respectivas Certidões de Aprovação 
estão disponíveis no Sistema de Informação . Detalhes sobre os Pro-
jetos Esportivos podem ser obtidos no endereço eletrônico incentivo .
esportes .mg .gov .br .
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RESOLUÇÃO SEESP N.º 32/2018.

“Dispõe sobre a instauração de Tomada de Contas Especial, no âmbito 
da Secretaria de Estado de Esportes - SEESP, diante da falta de com-
provação da aplicação dos recursos repassados pelo Estado de Minas 
Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Esportes e da Juven-
tude – SEEJ, ao “Município de Piedade de Ponte Nova”, por meio do 
Convênio nº. 197/2012”.

O Secretáriode Estado Adjuntode Governo, no exercício das funções e 
atribuições de Secretário de Estado de Esportes conforme designação 
publicada no diário oficial em 01 de setembro de 2018 para responder 
pelo expediente da Secretaria de Estado de Esportes, e, em observância 
ao disposto no inciso I e II do art. 2º da IN nº 03/2013 do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais;

RESOLvE:
Art . 1º Fica instaurada Tomada de Contas Especial para apurar os 
fatos, identificar responsáveis e quantificar dano ao Erário diante da 
falta de comprovação da aplicação dos recursos oriundos do Convê-
nio nº. 197/2012, celebrado com a Secretaria de Estado de Esportes 
e da Juventude .

Art . 2º A Tomada de Contas Especial será conduzida por servidora devi-
damente designada mediante Resolução/SEESP nº 10/2015, publicada 
no diário Oficial em 30/06/2015, com fulcro no art. 8º, parágrafo único 
da IN nº 03/2013, publicada em 08 de março de 2013 pelo Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado de Minas Gerais .

Art . 3º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
data da publicação da Resolução, para que a servidora designada para 
conduzir a Tomada de Contas Especial apresente relatório conclusivo 
acerca dos trabalhos realizados .

Art . 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2018.

FRANCISCO EDuARDO MOREIRA
Secretário de Estado Adjunto de Governo,
no exercício das funções e atribuições de 

Secretário de Estado de Esportes .
14 1144990 - 1


